
 

 

 

Circular nº 33/2014 
 

24 de Setembro de  2014 

 
 
 
 
 

Assunto:  Estatutos APIRAC - Alteração. 

 

 

 

 

Caros Associados, 

 

 

Serve a presente para levar ao conhecimento dos Associados o texto integral da redacção actualizada 

dos Estatutos da APIRAC, publicada no Boletim do Trabalho e Emprego, nº. 32, de 29/0872014, cfr. 

ficheiro em anexo. 

 

Lembramos que estas alterações aos Estatutos foram aprovadas na Assembleia Geral realizada no 

passado dia 15 de Julho, de acordo com a proposta de alteração que foi previamente remetida a 

todos os Associados. 

 

Decorreram tais alterações, na sua maior parte, por imposição do ofício do Ministério da 

Solidariedade, Emprego e Segurança Social, de Março do corrente, (concretamente, do ofício da 

Direcção de Serviços da Regulamentação Colectiva e Organizações do Trabalho, refª. (Proc.) 

2.5.14.101.2014.3-DOT, datado de 06/03/2014), por força do qual e em cumprimento do artº. 8º., 

nºs. 1 e 2, da Lei nº. 7/2009, de 17 de Fevereiro, que aprovou o actual Código do Trabalho (2009), foi 

feita uma apreciação fundamentada da legalidade dos Estatutos da APIRAC à luz deste diploma, 

tendo sido concedido à Associação um prazo de 180 dias para corrigir as desconformidades 

detectadas, uma vez que os Estatutos provinham de data anterior. 

 

 



 

 

 

Nessa medida, houve necessidade de corrigir diversos pontos do texto estatutário, destacando-se, 

entre outros: 

− a denominação da Associação, 

− o regime disciplinar, 

− o quórum constitutivo da Assembleia Geral, 

− o quórum constitutivo e deliberativo do Conselho Fiscal, bem como, a respectiva 

composição, 

− e a extinção e a liquidação do património social. 

 

Finalmente, aproveitou-se o ensejo para introduzir alguns ajustamentos, em ordem a adequar os 

Estatutos à realidade da actividade da associação. 

 

Esperamos que o novo texto dos Estatutos da APIRAC possa ser assim um instrumento eficaz para o 

bom desempenho das funções que lhe são reconhecidas. 

 

 

 

 

Com os melhores cumprimentos, 

 

 

A DIRECÇÃO da  APIRAC  
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